
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
CNPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 660 – CEP 87111-000 – Sarandi – Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo  @cms.pr.gov.br   Site: www.cms.pr.gov.br

PÁGINA 

01

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL
PROJETO DE LEI Nº 3.486/2024. 

LIDO EM: 01/07/2024.
TOTAL DE PÁGINAS: 39.

EMENTA: Cria  a  Câmara  Municipal  Intersetorial  de
Segurança Alimentar – CAISAN. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 03/07/2024.

PUBLICADA  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DOS
MUNICÍPIOS DO PARANÁ – AMP, EM 03/07/2024,
SOB O Nº 3.058a, PÁGINA 5.

Ofício de Encaminhamento no dia 01/07/2024 sob o nº
100/2024/CMS.

LEI Nº 3.033/2024

mailto:camara@cms.pr.gov.br
http://www.cms.pr.gov.br/


PNEFSIT§NA DO IIIUIII§IPIO I'E SÀRAI*DI
v/l/w. E ARÁfi0r.P R,60v,8R

Rua Josê Emtllano de Gusmão. SbS - cep: 87111-Z30
Fo s: l44l 3264-2777 / 3264-8600

PROJETO DE LEI NO XXXX/2O24

ilc3486t24
EMENTA: "D|SPÔE SOBRE CR|AÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL.CAISAN'.

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná,
aprovou e eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei, de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL.

Art.í'Fica criada a Câmara lntersetorial Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional-CAISAN do Municlpio de Sarandi Estado do
Paraná, no âmbito do Sistema' Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional-SlSAN,
com a finalidade de promover a articulaçáo e a integração dos órgãos, entidades e
açóes dâ administraçáo públicas municipais afetos à árêa de Segurança Alimentar e
Nutricional, com as seguintes competências:

I - Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do
Comsea Municipal, a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,
indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de
acompanhamento, monitoramento e avaliaçâo de sua implementação;

lll - Apresentar relatórios e informaçóes ao
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao
acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional;

lV - Monitorar e avaliar os resultados e impactos da
Política e do Plano Municipal' de Segurança Alimentar e Nutricional;

V - Participar do fórum bipartite, bem com do fórum
tripartite, para interlocução e pactuação com a Câmara Estadual lntêrsetorial de
Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara lnterministerial de Segurança Alimentar
e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de
implementaçáo dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional;

ll - Coordenar a execução da Política e do Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente
com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos
executores de açÕes e progrâmas de Segurança Alimentar e Nutricional - SAN;

Vl - Solicitar informaçóes de quaisquêr órgãos da
administraçáo direta ou indireta do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho
de suas atribuições. t.,v.
Projeto de Leisecretaria Municipalde Desenvolvimento Econômico V z

Dltltado peh têÍvidora I PollyannêAlvar Tomar! stlv.-AuxlllaÍ Admlnlstrâtivo - Sêcratari.: G.blh.tê do Pr.fclto
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- COMSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal
apresentando relatórios periódicos;

Vlll - Elaborar e aprovar o seu rêgimênto interno em
consonância com a Lei no íí.346 dê 15 dê sêtembro de 2006 e o Decreto no 7272 de
25 de agosto de 20í0.

Art.2" A PolÍtica Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional será lmplementada por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal lntersetorial de
Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações
das Conferências Nacional, Estádual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.,]

: ..,,. § 
,lo - O Plano trilunicipal de SAN deverá:

l- Conter análise da situação municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional;

ll - Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao
plano plurianual;

lll - Dispor sobre os temas previstos no parágrafo
único do An. 22 do Oecreto no 7.27212010, entre outros temas apontados pelo
Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA e pela Conferência Municipal
de Segurança Alimentar e Nutrioional - SAN;

lV - Explicitar as responsabilidades dos órgáos e
entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional;

;': V- lncorporar estratégias territoriais e intersetoriais
e visõês articuladas das demandas das populaçóes, com atenção para as
especificidades dos diversos grupos populacionais em situaçâo de vulnêrabilidade ê de
lnsegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural,
ambiêntal, étnico-racial e a êquidâde de gênero;

Vl - Definir seus mecanismos de monitoramento e
avaliação

Vll - Ser revisado a cada dois anos, com base nas
orientações da Câmara lnterministerial de SeguranÇa Alimentar e Nutricional, nas
propostas do COMSEA e no monitoramento da sua execução.

Art. 3" A programação e a execução orçamentária e
financeira dos programas e ações que integram a Política e o Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades
competentes conforme a naturcza temática a que se referem, observadas as
respectivas competências exclusivas e as demais disposições da legislaçáo aplicável.
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Projeto de Lei Secretaria Municipâl de Desenvolvimento Econômico
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Art. 4" A Câmara lntersetoriel de Segurança
Alimenter e Nutricional deverá ser integrada pelas Secretarias Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Educação, Será presidida pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art.5'A S€cretaria-Executiva da câmara ou
instáncia governamental de gestão intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional
deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo seu Secretário-
Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo.

Art.6' A Câmara lntersetorial de Segurança
Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à
prévia análise de açôes específicas.

Art, 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal, 26 de junho de 2024

Walter Volpato
Prefeito Sarandi

4
Projeto de LeiSecretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Ditit.do pêla 5.rvidor.: Pollyanna Âlvês Tom.t e Silv. -Âuxiliar Admlnlrtrâtivo - Se.rêtarla: Gablnête do píefêlto
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JUSTIFICATIVA

I- MÉRITO

t!348612tr

Encaminhamos à apreciação ê deliberação dessa Edilidade, o incluso
Projeto de Lei, que 'DrsPÔE soBRE CRIAÇÃO DA CÀMARA MUNICIPAL
INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -CAISAN".

II- LEGALIDADE

É imprescindível a regulamentação proposta neste projeto de lei, a qual
"DrspÔE soBRE cRlAÇÃo on CÂMARA MUNTC|PAL TNTERSETORTAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL .CAISAN"

O presente projeto tem por finalidade a promoção, articulação e a
integração dos órgãos, entidades e ações da administraçáo pública municipal, afetos à
área de Segurança Alimentar e Nutricional, no âmbito do Sistema Nacional de
Seguranga Alimentar e Nutricional-SlsAN, através do Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional - SISAN, instituído pêla Lel No 'lí.346, de 15 de setembro, de
2006.

A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - Caisan será
constituÍdo por um colegiado de natureza consultiva, composto por metas, fontes de
recursos e instrumentos de acompanhamento e avaliação de sua implementação.
Cabe a ela, elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Comsea - Conselho
Municipal de Segurança Alimentar (Lei No 2509/2019)', a Política e o Plano Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metâs e fontês de rêcursos,
bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua
implementação; e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional no município.

Desta forma, o município poderá ser beneficiado com o recebimento de
recursos financeiros para desenvolvimento de projetos relacionadas à segurança
alimentar e nutricional, obtendo o desenvolvimento de programas pontuação
diferenciada em editais lançados em nível federal, bem como nos editais de fluxo
contínuo do Governo do Estado. Como exemplo se pode citar o Programa dê Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA, Compra Direta Paraná, o Banco de
Alimentos, as Cozinhas, Restaurante e Hortâs Comunitárias, dentre outros
equipamentos de SAN.

Diante do exposto, submetemos o supramencionado Projeto de Lei à
apreciação e deliberação dessa Edilidade e aproveitamos a oportunidade para reitêrar
os nossos protestos de admiração e apreço a Vossa Excelência e aos dignos
componentes dessa Câmara Municipal.

Atenciosamentê,

Paço Municipal, 26 de junho de 2024

Prefeito Sarandi
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Em respoeta ao Ofíeio no 934/20Z4.GAB de 05106/2024.

SOLICIÍANTE: Sr. DIEGQ FRANGO PEREIRA, GheÍe de Oabínete.
Referénte âo oFÍclo no 265/SMBE/DAp

OFíclo No 320/SMDúDAq dê 21tOsRO24 no qual há o encaminharnento

dê MTNUTA PARA LEt DE RÊGULAMENTAÇÃO E CR|AçÃO DA CÂMARA

INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL - CAISAN. no MUNlClplO DE SARAND|, assinados por

Sara Êegina de Godói. Dirêtora Municipâl de Agricultura 6 Pecuárla e Astoni

Eber Estiganlbia de Morais, Secrotárlo Munlcipal de Desenvolvimento

Eson6mico;

Minuta para "cRtAçÃo DE LEt DE CR|AÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DA

CÂMA§A INTER§ETORIAL MUNICIPAL trE SEGURANÇA ALIMENTAR E

+
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Sarandl, 24 dê Juího dê 2024.

Este Corpo Jurídico Municipal reçebeu o OÍício nq 994/2023 em 10 de lunho de
2024 oriundo do GABINETE Do pREFElro, solícitando a conÍecçâo de parecer JurÍdico
acerca do conüdo no: OFíCIo n.2g$SMDE/DAP do O4lç6t2024.

No reÍerido OÍÍcio, a SECRETARIA DE DESENVoLVIMENTo EGoNÔMICo

encaminhou ao Gabinete do Prefeito uma "JustifcatrVa (da) eiação de Lei da Càmara

Municipat tntersetorial de Segurança Alimentar a Nutrícional - CÁISÁM'.

Juntou documentos, quais sejam:

NUTRICIONAL. CAISAN";

- Cópia da Lei Federal n0 11.346i2006;

. Cópia do DecÍêto Federal nn 7 .272, de 25 de aoosto de 2010;

,,;1.
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PREFEITURAOO MUNICIPIO trE SARANDI
Rua Jqrô ixa Pastal 71 * CEP 8711Í -23A

-§âÍ - Paraná
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Rua Gúapó, 484, Cántso r serandíPR - Fone/Fax: (44) 312ô'9500

Da análise dos documentos supfa, temos que a solicitaçâo versa acerca da

anâliee da possibilidade Juridieâ dâ ffiação de Lel que cri€ a cârna-ra Municipat

lnteÍselorial de Segurança Alimentar e Nutricional (§AISAN ' SARANEII'

oP

Cabe.iosabriropr§'sêntêPàrecerJuridico§stabeleoendoqueoPârecor
Jurídico ss trata de documonto de nalUreza mêftment€ opinatlva ê Râo vi"ulants'

na qual o PareceÍista apre§8nta o§ fundarfientos .iurÍdicos âplicáveis â §ituação trazida

para ânálisê,do CorPo JurÍdico.

Assim sendo, a decisão final caberá ao Adminishâdor Público, que poderá seguir

ôs não o quê rostâ disposlo Io decorrer do Parecer JuÚdico, nâo Ê§tando VinÇutado à

ooin,ão do PareceÍi§ta,

A panlamêntos orl mári os : Redac ão

Píimêiramênte, antes de eÍetuar a análise solicitada - legalidade do Projeto de Lei

que álmêja I .criâçáo da mencionada cAlsAN - §ÂRANDI - é neces§áio realizêr alguns

apontamentos cujos quaiS, parÍr melhor compreênsão da redação êlâborada, sugere-se

§erêm'§a ados previamente ap prosseguimento do Projeto de Lei.

No artigo 10, lt do Projeto de Lei, vorifica'$e que há mênçáo à uma sigla, 'SAN"'

Nôta-se, da análise da redação da Minuta, quq e§la nâo seria a primeira mênção à

"segurança Alimentar e Nutricional", já que a mesma Íoi moncionada no cápuÍ. Neste

raCiOcínio, para facilitar a cqmpregnsãú ê 6vitãndo-sê dâr rêdaçâo dúbia no inciso lll,

§ugere-ss mencionar a expr€ssáo como 'segumnça AlimÊnlar e §UlrlciOnal - SAN"

primeiramente por êxlenso, possibiliiando-se a utilização da sigla SAN nas menções

I,/ Ít

posleriores.

G
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Ademals, temos que nô artigo 2o, vli há incorreção na formâtâção quo cogsa o

fluxo de leitura do mesmo: após "CONSEA", deve-se excluir o espaçamento extra, para

quê o texto sêgúintê permaneçâ nâ mêsma linha da expressáo anterior.

Estes apontamentos somerúe se desünam a efetuar ÊoÍÍeçÕe§ oportunas na

rÊdação da Minuta, ficando a critério do Administrador Público promover tais retificaçôes,

se entender quê se enquadram dentro do juÍzo de conveniência e oportunidâde dâ

Administração Pública.

Aoontamentos: Arlioos 40 e 5o

L

d§

tg5486124

A Mínlf.ta que a§ora se encontra sob a ânáli§8 deste Corpo Jurídico Íaz oonstar

como responsável geral pela Câmara lnlersetorial a ser criadâ a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico (artigos 40 e 5o).

Gqnstdafandg,.que o §l§AN - §I§TEMA NACIONAL DE SEGURANÇA

ALIMENTAR E NUTRICIONAL, órgão geral na osfera Federal na qual o CAISAN

Municipal, em tese, integrará, eslá associado (ao menos na União) ao Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, toma-se necessário

indãgsÍ a atribuiçâo dos artigoe 4§ e §q, quê â§§oeiâm o CAISAN Municipal à Secretqria

de Desenvolvimento Economico, sendo que, em uma análise primária, temos qu€ o

referidq órgão possui maior conelação/ligação à Secretaria de Assistêacia §ocial - e

âssim é dispoÉtQ na êsíerá Federal.

00



,ai0
F0Ío/F

aPo, 4

g§§rl0r arj;srd§lr'rrrr ttrrt r lrtôút}{nn L§i,]rd! i:.'-r!r.§/à' §.

I

ã lrtlrnhlerio eio t)***RvôlvtmÊftiô.Ê Â§§i§tán§i§§áilq{. Fómitia 6' '' âr,,re,,úiiríir'lr,d'. . ".: q.,
combàte à FoÍne

à &§,. pr<,r,,s,., lalrtú Irülris lr!, il 'droro*,-r*-r,}X.."ii,,!l -i';ltm'il§ryll !'Êidn§n 
^tmálLd 

i !NÜEPL

SISAN - Siste m a N ac.isiiat. dê Seg u rança Ali rr1ên târ e N utriêiohal
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(htlpsilwww.gov.bímdslpt-br/acoes-e-progÍamas/inclusao-produtivã.,r!ralldlraito-a-aliment

acao- 1 /sisan-sistema-nacional-de-seguranca-alimentar-s'nutricional)

Todavla, ressalh-ee quê §ê tlata de mero qu§stlonamênto, vislo que o píe§ente

Paiecsr Juridico não §e preza à adenlrar aô rirérito de cônveniência e §porlunidade da

Administração Pública, podendo a mesma mânter a Minuta tal qual como consta sua

redação original ou modificá-la, dentro da possibilidadê legal.

Êonsiderlç ôes jurídicas

Expostas as consideraçôes acima, sanadas ou manlidas sem alteraÇões,

pâ§samos a analisar a possibilidade jurídiça da Minúta êPra§§.ntâdâ,

Da análise do inteiro teor do Projeto de Lei e documentos anêxosr observa-se que

a criação da Câmara Municipal lnters€torial de Segurança Alimenlar 6 Nutriclonal do

Municlpio dê Sárandi/PR sê fundamenta na Lei Federal no 11 .34612006, que criou o

Sistêma Nacional de Segurança Ali:rentar ê Nutricional - §ISAN, Reíerida logislaçâô, por

§trã vez, rêstou regulàmenlada pelo Decrelo FedEnal no 7.2722446, in

Nacional de §egurança Alimentar e Nulrlcional - PNSAN.
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Analisando o caso em tela, temos quê o que se almeja com o Proleto de Lei cuja

minuta *a Encôntra anexo ê criar um dos órgâos integrantes do Sistema Naclonal de.

.§egurança Alimêntar no âmbito Municipal já que, eatvo melhsr juÍzo, o S|§ÍEMA

NAOIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR - SISAN é íntesrado. pelo CONSEA (conselha

Nacional de Segurança Alimentar) e CAISAN (Câmára Municipal lntêrsetorial de

Segurança Allmentar e Nu$ciqnãl).

No âmbito Munícipal, têmos que já Íestou criádo o CONSELHO MUNICIPAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR - COMSEA-SOI, através da Lêi Ordinária Municipal no

2.509/2019 de 07 de outubro de 2019 e regulamentada (estabelecondo as competências,

cqmpôsiçãro e funcionamenta ds ÍÊÍeíid§ Conselho) pelo Decreto n§ 1.76112023.

Portanto, consÍdergndo g.re o órgão a ser criâdo, quãl seia, o CAISAN-§ARANDI

(Càrnare Municipal lnterÊelorial de §egurança Alimentar e Nutrlcionâl do MunicÍpio de

Sarandi) onqontra previsão legal nos artigos 20, §1o e 70 da Lei Federal no 11'346/2006, a

qual, por didática, transcrevemos âbalxo:

§ 1t A adoção dessas polÍdcas e açÕes deverá levar êm contâ a§

dimensõe6 ambientais, cuttuÍais, eoonômicâs, regionais e sociâis.

5 ao É devor do poder Públlco rêÊpôitãr, prot6gêr. promover.

prover. Inloímâr, monlloraí, fisoãlizâr í avâlisr a reâllzgçâo do dirsito

humano â Bllm6nlâgão âdêquâdê, b6m tomo garantlr os

mesanismos ptrt ouâ âxlglbllldàdE.

Arl, 7o A consecuçãc do direito humano à alimenta

da segurangs alim€nlar ê nuhicional dà população

do SISÂN, lntogrado por um conlüÍtó dê óÍgágs
,o?

L0

v r.Iã{,

iÍs54S6t24

Art. P A alimêntáçâo adâquada ê direito fundsm8ntal do §Êa

humãno, lnorente à dignidade da p€qsôâ huÍnânâ ê lndi§pên§ávet à

realtzaçao dos dlrêito§ aonsagr€dos nâ Constltuição FsdêÍá|,

devendo o poder púbtlco adotar a§ polftlcaE 6 89õ08 qus se

Íaçam nacer*ádat para prcmôv€t ê garentlr a sêgurãnça

ãllmêntar ê nutricional da populaçâo.



Ruâ Guiâpó, , 0Êntíq -

PNÉFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI
, 565 - OâLxâ Postal 71 - CEp 87111 230

- Fono/Fax:

ils5486t24

1

a Constituição Federal dispõe que aos MunicípiÕs compslem

legislar sobre âssuntos do interesse local, sm §-eu ârt. 30, l:

Art. 30. Compele âoÊ MunicÍpiQs:

I - lÉglslarsobÍÊ asgsntos dc lntcresÉe locali

(Constitulção Federat, com gÍifos inexist€ntês na

redação oÍlgiúâl)

ddC do

Re*§allarrros, no enhnto, quê o pres€nte Parecer Jurfdico se de

Têmos que, salva mélhor iuíro, lnexisie óbice legal para a c{ação

Município de Sarandi, nos têrffios da Minutâ gue nos foi encaminhada para

I
.1.*:

41-
t/ §-#"

Uni&, do§ Estado§, do DistIllo FêdeÍál ê .lóô üiurlctilo8 ê pêlâs

lnsütuiçôes píúadaa, com ou,lom .Íins lucÍatlvoB, 1ifôt§§ á §egurânçâ

alimêntár o nutdclgnal € qua ma iígstêm intgress€ em lÍrtêgraÍ o

Slstêmâ, rBspeitada a legislação aplicávol.

§ lí A paÍüslpàção nô §lSÀN de que trâlà 6sto artigo devêrá

ob€drcer aos pÍlncíplo§ € dir6tr*ê3 do §lEtEma e será daÍinida a

partir ds critêrlos ottah€lâeldos pélo Consêlho NacionEl dê

Segurança AllmeÍ*ar e Nuúlclonal * COIISEA o pela Câmara

lntGrmlítatefãi de §eguráiiça AllmenlaÍ 6 Nutrlclonat, a §§r

cÍiâdâ om ato do PodsÍ Exâcutfuo Fedsral.

§ 23 Os órgãot respgnsávels pcla deÍinição dos cÍltérlo§ dé

quá trâta o § 1! d6stê ártlgo pod*râo esiabekiôer iequÍ+ltos

disüntos o especiÍicoa para oB sôtoÍcs públicô e Privado.

§ 3' Os órgãos e onlidades públicos ou Prlvados qu€ lntêgrâm ô

STSAN o hrão em carât6Í lnt€Íd€pendenie. assegurada a autonomia

dos sêus processoa dàcisódos.

§ 4o O dever dô podôr pübllco nào,.âxolul a ÍesponsabilidadB das

Bntidades da soclêdadg clvil intâgrantês do SISAN,

(Lei Federal no tí.346/20116, com grffôs inexistentes

na redação original).

gp[g1@ do,Parecerista, não vlnculando o Admlniatrador Público.
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Ê, salVo melhor juizo, o parecsr,urídico.

Sarandi,

À?

PREFEITURA
Rua Josá

DE SÀRANDI
87í11.?3CI

no í7.894
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RuE Josê Emtllãno de Gusmáo, SbS - cep: 871'11*230
Fone: lrt4l 326/t-2777 / §264-8600
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sarandi-PR, 26 de junho de 2024

Data:
tora:
:r$f:

(.1

êt
F-

à
Êl

Fl
f-l

z
rd

frl

X

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar junto ao
seguinte Projeto de Lei, Parecer Jurídico no 36012024 - PJMS e justificativâ, para

análise de Vossa Excelência, em REGIME DE URGÊNCn:

I - Projeto de Lei: "DlsPÓE SOBRE CRIAÇÃo DA CÀMARA
MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -
CAISAN,'

Aproveitamos o ensejo para reaÍirmar os nossos protêstos de elevada
consideração e apreÇo.

Atenciosamente,

LTER VOLPATO

Prefeito de Sarandi

1

Projeto de LeiSecretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
DiSltado pela 3eruldora I Pollyannê AlvasTomãr r Silva -AuxiliaÍ Adminhtratlvo -Secretariã: Gabinete do Prêf.itô

oFiclo No 30/2024

EXMO. SR.

EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO"

DD. Presidente da Câmara Municipal SARANDI-PR
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CÂMARAMUNICIPALDE SARÂI\DI . EsTADo Do PARANÁ.
AVENIDÀ MARTNcÁ, «o cEpsTur-000 - cENTRo.

FONE: 44-4009-1750
E.rnail: camara@cms.pr.qov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br

COMPROVANTE DE PROTOCOLO
PROCESSO TIPO IO3.PROJETO DE LEI CMS. - N' 51/ 2024

SEI{HA PARA CONSUITA WEB:

DATA:

Requerente:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento

Cidade:

Telefone:

2'11O612O24 - l'7:O2

WALIER VOLPATO

204.888.239-00

Jaçanã, 6O6

RG/Insc. E,st,z 9O'7 571-2

S arandi-PR

«4)3264-8600

Bairm: Centro

CEP;S?il1-970

ASST]NTO: DISPOE

Cria Câmara Alimentar.

Dispóe sobre criação da Câmara Municipal lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN.
oFtcto N, 30/2024.

VAG YAZ
. DPRDiüsão Protoco

FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219

Obs,r Art- 174, §2e, I do Regimento lnterno diz quê será declarâda prejudicada: "qualqueÍ pÍoposiçáo com
objeto ídêntico ao de outro que já tenha sido aprcvado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias,
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;".

4q
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

A DIVISÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n°3.48612024. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Dispõe sobre criação da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nu-
tricional — CAISAN. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( )Não 
(X) Sim 

1. Lei Ordinária n° 2509/2019, que Dispõe sobre dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Sarandi — COMSEA-SDI. 
2. Decreto Executivo n° 1761/2023, que Dispõe sobre as competências, a composição e o funciona-
mento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Sarandi, Estado do Para-
ná, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional — SISAN. 

QUANTO À PREJUDICABILEDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°, I) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°,1I) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, BI) 
( ) Não atende às fonnalizações. (Art. 165, §1°, IV) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I) 

Sarandi. 28 de junho de 2024. 

ANG1ELA ALVES DE ALMEIDA 
Divisão deAcomp. e Execução de Leis e Projetos Especiais 

Encarregada do Arquivo Geral 

\ \À\CIPAt 

c43" FLS. , • 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE COMBATE A POBREZA E A FOME 

CÂMARA INTERMINISTERIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

ORIENTAÇÕES PARA A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO SISAN 

O SISAN 

O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN é um sistema 
público legalmente instituído pela Lei n° 11.346/2006, conhecida como Lei Orgânica de 
Segurança Alimentar e Nutricional- LOSAN. O SISAN reúne diversos setores de governo 
e da sociedade civil com o propósito de promover, em todo o Território Nacional, o Direito 
Humano à Alimentação Adequada (DHAA). 

Este sistema promove a formulação e articulação de políticas de segurança 
alimentar e nutricional em âmbito nacional, estadual e municipal, bem como o 
monitoramento e a avaliação das mudanças relacionadas à situação de alimentar e 
nutricional da população brasileira. 

Os órgãos governamentais dos três níveis de governo (federal, estadual e 
municipal) e as organizações da sociedade civil devem atuar conjuntamente na 
formulação e implementação de programas e ações que constituem a política nacional 
de segurança alimentar e nutricional. 

O SISAN está baseado em dois importantes princípios que são a participação 
social e a intersetorialidade, e abriga em seu marco legal institucionalidades que visam 
garantir esses princípios. 

QUEM FAZ PARTE DO SISAN 

O SISAN é composto por: 

a) Conferências de Segurança Alimentar e Nutricional, em âmbito nacional, estadual e 
municipal; 

b) Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional — Consea em nível federal, estadual e 
municipal; 

c) Câmara Interministerial (âmbito nacional) e Câmaras Intersetoriais (nos estados e 
municípios). 

d) Órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

e) Instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e 
que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE COMBATE A POBREZA E A FOME 

CÂMARA INTERMINISTERIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

AS VANTAGENS DA ADESÃO AO SISAN 

O estado e o município ao aderir ao SISAN têm como vantagens: 

• A adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) na modalidade compra com 
doação simultânea, uma importante iniciativa governamental para promover o acesso à 
alimentação, incentivar a agricultura familiar e combater a fome e a pobreza no país; 

• Participação na articulação das políticas públicas voltadas ao alcance de SAN e DHAA, 
bem como viabilizar a operacionalização de programas de forma integrada e sustentável, 
a partir de uma abordagem mais sistêmica; 

• Ampliação da força política, pois estarão defendendo as políticas de segurança alimentar 
e nutricional de forma integrada e intersetorial em nível local; 

• Possibilidade de receber apoio técnico e político para a implementação e 
aperfeiçoamento da gestão do SISAN e dos seus planos de segurança alimentar e 
nutricional; 

• Receber pontuação adicional para propostas de apoio a ações e programas incluídos 
nos seus respectivos planos de segurança alimentar e nutricional, quando habilitados em 
editais de chamada pública para descentralização de recursos federais de ministérios, 
desde que seus planos atendam aos critérios e parâmetros estabelecidos no Decreto n° 
7.272, de 25 de agosto de 2010; 

• Possibilita a organização e maior participação da sociedade civil na formulação e 
implementação de políticas referentes à SAN; 

• Facilita o acompanhamento e o monitoramento de indicadores, programas e orçamento 
de SAN e análise da situação de segurança alimentar e nutricional; 

• Contribui para a promoção de ações de educação permanente, formação e capacitação 
de gestores, profissionais e sociedade civil, em especial, conselheiros; 

• Possibilita maior acesso à alimentação adequada pelos titulares desse direito; e 
• Promove cidadania, dignidade, saúde e qualidade de vida de seus cidadãos, resultando 

em economia na saúde. 

O PROCESSO DE ADESÃO AO SISAN 

Todos os estados brasileiros já aderiram ao SISAN e neste momento estão 
organizando o processo de adesão de seus municípios. O presente informativo visa 
contribuir para o esclarecimento de como deve acontecer a adesão dos municípios, com 
informações sobre papel das Câmaras Intersetoriais de Segurança Alimentar e 
Nutricional nos estados — CAISANS (CAISANS Estaduais) e dos Conselhos de 
Segurança Alimentar e Nutricional nos estados — CONSEAS (CONSEAS Estaduais) 
neste processo. 

É fundamental para a construção e consolidação do SISAN a parceria entre 
CAISAN e CONSEA, cada um exercendo o seu papel. 

Cabe às CAISANS estaduais mobilizar, identificar e orientar os municípios 
interessados quanto aos requisitos mínimos do processo de adesão. Além disso, também 
devem acompanhar e apoiar a fase de elaboração dos normativos municipais, analisar a 
documentação, enviar para a análise do CONSEA estadual, validar o cumprimento dos 
requisitos para a adesão do município, e enviar a listagem dos municípios aptos para a 
adesão ao SISAN, para referendo da CAISAN nacional. 

21Pq 
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CÂMARA INTERMINISTERIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Neste processo, cabe ao CONSEA estadual dar o aval na adesão dos municípios, 
especialmente no que se refere à existência e funcionamento do CONSEA no local e 
dentro das condições exigidas para a adesão. Além disso, o CONSEA estadual pode 
apoiar no processo de mobilização e identificação dos municípios que tenham interesse 
em aderir ao SISAN. 

PRÉ-CONDIÇÕES PARA ADESÃO MUNICIPAL 

Para iniciar o processo de adesão ao SISAN, os municípios interessados deverão 
encaminhar à Secretaria Executiva da CAISAN Estadual a solicitação de adesão ao 
SISAN, em formulário próprio, assinado pelo Chefe do Executivo municipal, 
acompanhado dos seguintes documentos, que são os requisitos mínimos para adesão 
previstos no Decreto n°7.272/2010: 

a) instituição de conselho municipal de segurança alimentar e nutricional, 
com a composição de dois terços de representantes da sociedade civil e um terço de 
representantes governamentais; 

b) instituição da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial 
de segurança alimentar e nutricional; 

c) compromisso de elaboração do plano estadual, distrital ou municipal de 
segurança alimentar e nutricional, no prazo de um ano a partir da assinatura do Termo 
de Adesão, observado o disposto no art. 20 do Decreto n°7272/2010. 

Após o recebimento, a Secretaria-Executiva da CAISAN estadual analisará a 
documentação apresentada pelo município, com base nos requisitos mínimos, 
formalizará parecer aprovando a adesão municipal, sugerindo alterações, caso seja 
necessário. Em seguida, deve apresentar os documentos e o parecer para anuência do 
CONSEA Estadual. 

Após a anuência do CONSEA Estadual, a CAISAN Estadual deverá enviar o termo 
de adesão ao SISAN para assinatura do gestor municipal. Após o retorno do termo 
devidamente assinado, encaminhará formalmente à CAISAN Nacional, a qual 
referendará a adesão do município. 

OBS: Caso o Estado não tenha aderido ao SISAN, o formulário próprio assinado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal e a referida documentação poderá ser 
encaminhada ao CONSEA Estadual, o qual encaminhará à Secretaria Executiva da 
CAISAN Nacional, com o respectivo parecer do Conselho sobre o atendimento, pelo 
Município, dos requisitos mínimos estabelecidos para adesão ao SISAN. De posse 
da documentação, a CAISAN Nacional emitirá parecer e formalizará a adesão. 
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ANÁLISE DO MARCO LEGAL APRESENTADO PELO MUNICÍPIO 

Para analisar a documentação apresentada pelo município, o procedimento é 
igual aquele realizado para a adesão dos Estados e do Distrito Federal, ou seja, na 
análise são consideradas as orientações e requisitos mínimos previstos no Decreto n° 
7.272/2010. São eles: 

Lei municipal e seus regulamentos, que disponham sobre a criação ou fixação 
dos componentes do SISAN no município, estabelecendo seus objetivos e sua 
composição, bem como os parâmetros para a instituição e a implementação do Plano de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Município. 

DAS INCONSISTÊNCIAS SANÁVEIS 

As inconsistências sanáveis também são aquelas previstas para a adesão dos 
Estados e do Distrito Federal: 

1) Instituição dos componentes municipais por outra norma legal que não seja 
Lei. 
2) Incompatibilidades entre as normas que regulamentam os componentes 
municipais com a LOSAN, com o Decreto n° 6.272/200, com o Decreto n° 7.272/2010 e 
com o Decreto 10.713/2021. 
3) Outras que a Secretaria Executiva da CAISAN Nacional julgue como não 
necessárias para adesão imediata ao SISAN. 

OBS.: 
A)0 termo de adesão ao SISAN conterá cláusula de ajustamento que indique as 
ações necessárias para o saneamento das inconsistências, no prazo máximo de 
doze meses, caso seja detectada inconsistência sanável no cumprimento dos 
requisitos de adesão ao SISAN. 

B) A assinatura do termo de adesão confere ao Ente, desde logo, a condição de 
membro do SISAN, sob condição de adequação aos requisitos de adesão ao SISAN. 
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PASSO A PASSO PARA A ADESÃO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO CUMPRE OS PRÉ-REQUISITOS PARA ADESÃO 
AO SISAN. 

1 

L.
MUNICÍPIO SUBMETE ENCAMINHA DOCUMENTAÇÃO À CAISAN ESTADUAL 

SOLICITANDO ADESÃO AO SISAN, COMPROVANDO OS REQUISITOS MÍNIMOS 
PARA A ADESÃO, CONFORME MODELOS EM ANEXO (ANEXOS 1 E 2). 

1_ A CAISAN ESTADUAL ANALISA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E EMITE NOTA 
TÉCNICA ACATANDO O PEDIDO, PODENDO RECOMENDAR ALTERAÇÃO, SE FOR O 
CASO, COM BASE NAS ORIENTAÇÕES LEGAIS, CONFORME MODELO EM ANEXO 

(ANEXO 3). 

r CONCLUIDA A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO, A CAISAN ESTADUAL ENVIA A 
SOLICITAÇÃO PARA APRECIAÇÃO DO CONSEA ESTADUAL, CONFORME MODELO 

EM ANEXO (ANEXO 4). 

r APÓS A APRECIAÇÃO E ANUÊNCIA DO CONSEA ESTADUAL, A CAISAN ESTADUAL 
ENVIA TERMO DE ADESÃO PARA A ASSINATURA DO GESTOR LOCAL, CONFORME 

MODELO EM ANEXO (ANEXO 5). 

A CAISAN ESTADUAL ENCAMINHA A RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS À - 1 
ADESÃO AO SISAN PARA SEREM REFERENDADOS PELA CAISAN NACIONAL, 

CONFORME MODELO EM ANEXO (ANEXO 6). 

A CAISAN NACIONAL REFERENDARÁ A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS E DARÁ 
PUBLICIDADE 
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Anexo 1 

1. MODELO SOLICITAÇÃO DE ADESÃO MUNICIPAL 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO POR MUNICÍPIOS AO SISTEMA NACIONAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

(Documento em Papel Timbrado do Município) 

O Município  do 

Estado inscrito no CNPJ sob o N° 

 , neste ato representado por seu/sua Prefeito(a) 

 (citar documento que qualifica o (a) Chefe do Poder 

Executivo Municipal), com sede à Rua/Av. N° Bairro 

Município de - UF; solicita sua adesão ao Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional, apresentando, para tanto, perante à Secretaria-Executiva da 

Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado: 

Documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos 

I, II e III do § 2° do Art. 11, § 2° e Art. 20 do Decreto N° 7.272, de 25 de agosto de 2010, 

bem como nos demais dispositivos e princípios que regulamentam o SISAN previstos na 

Lei Orgânica de Segurança Alimentar- LOSAN, Lei N° 11.346, de 15 de setembro de 

2006, e demais normas administrativas da Câmara Interministerial de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 

Local, data Prefeito(a) Municipal 
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Anexo 2 

2. MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

(Documento em Papel Timbrado do Município) 

TERMO DE COMPROMISSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL PARTE INTEGRANTE DO TERMO DE 

ADESÃO AO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL-

SISAN 

O Município de 

Estado , inscrito no CNPJ sob o N° 

 , neste ato representado por seu/sua Prefeito(a), citar 

documento que qualifica o (a) Chefe do Poder Executivo Municipal), com sede à 

Rua/Av. N° Bairro _ , neste Município, visando aderir ao Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional-SISAN, declara o compromisso de 

elaborar o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, no prazo de até 12 

meses da data de assinatura do Termo e Adesão ao SISAN, em consonância com os 

princípios e diretrizes a Lei N° 11.346. de 15 de setembro de 2006, com o Decretos N° 

6.272 de 23 de novembro de 2007, com o Decreto N° 7.272, de 25 de agosto de 2010, 

com o Decreto n° 11.422, de 28 de fevereiro de 2023 e demais normas administrativas 

da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional- CAISAN Nacional. 

Local, data Prefeito(a) Municipal 

‘GIPAL 

0" FLS. 
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Anexo 3 

3. MODELO DE PARECER/ NOTA TÉCNICA ELABORADA PELA CAISAN ESTADUAL 

(Documento em Papel Timbrado do Estado) 

NOTA TÉCNICA DE ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE ADESÃO AO SISAN DO 

MUNICÍPIO 

Nota Técnica n° Xx/xx/CAISAN/ Local e data 

Assunto: Solicitação de Adesão do Município  ao Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). 

A — CONTEXTUALIZAÇÃO: 

1. A presente Nota Técnica tem por objeto analisar o pedido de adesão ao Sistema Nacional 

de Segurança Alimentar (SISAN) realizado pelo Município_ , com o propósito de verificar 

se o ente federado atende aos requisitos mínimos para adesão ao SISAN, de acordo 

com a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), Lei n° 11.346, de 15 

de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

e com o Decreto n° 7.272, de 25 de agosto de 2010, que regulamenta a LOSAN e institui 

a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, estabelece parâmetros para a 

elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 

providências. 

2. Em primeiro lugar, é importante ressaltar que o art. 11 do Decreto n° 7.272, de 25 de 

agosto de 2010, consagra que a adesão dos Estados, Distrito Federal e Municípios ao 

SISAN dar-se-á por meio de Termo de Adesão, devendo ser respeitados os princípios e 

diretrizes do Sistema, definidos na Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006. Além disso, 

o § 1° do mesmo artigo determina, como competência da Secretaria Executiva da 

CAISAN, a formalização da Adesão dos entes federados ao SISAN. 

3. O Decreto n° 7.272, de 25 de agosto de 2010, também estabelece os requisitos mínimos 

(Art.11, § 2°) para a formalização de adesão dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

ao SISAN, quais sejam: 

J . FLS. ' 
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1. Instituição de conselho estadual, distrital ou municipal de segurança alimentar e 

nutricional, composto por 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil e 1/3 (um 

terço) de representantes governamentais: 

Instituição da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de segurança 
alimentar e nutricional; 

III. Compromisso de elaboração do plano estadual, distrital ou municipal de segurança 

alimentar e nutricional, no prazo de um ano a partir da assinatura do Termo de Adesão, 

observado o disposto no art.20 do Decreto n° 7.272, de 25 de agosto de 2010. 

4. Apesar do art. 11 não fazer menção expressa às conferências de segurança alimentar e 

nutricional, o art. 20 do Decreto n° 7.272, de 25 de agosto de 2010, determina que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderirem ao SISAN, deverão elaborar 

planos de Segurança Alimentar e Nutricional nas respectivas esferas de governo, com 

periodicidade coincidente com os respectivos planos plurianuais, e com base nas 

diretrizes da PNSAN e nas proposições das respectivas conferências. 

5. O Inciso I, do Art. 11, do Decreto n° 7.272, de 25 de agosto de 2010, estabelece que a 

composição do Conselho Estadual, Distrital ou Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional deverá ser de 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil e 1/3 (um 

terço) de representantes governamentais, reafirmando o disposto no art 3° do Decreto n° 

6.272/2007. 

6. Por sua vez, os incisos V, a VI, a do art. 7° do Decreto n° 7.272, de 25 de agosto de 2010, 

determina que órgãos estaduais, distrital e municipais devem implantar câmaras 

similares à Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional. As 

competências do CONSEA e da CAISAN estão descritas respectivamente nos Decretos 

n°6.272/2007 e n° 11.422/2023, bem como na LOSAN e no Decreto n° 7.272/2010. 

7. Em síntese são requisitos mínimos para adesão ao SISAN todas as exigências contidas 

no art.11, § 2°, incisos I, Me III do Decreto n°7.272/2010. Reitera-se que o inciso III faz 

menção expressa ao SISAN; Se o município atender esses requisitos mínimos pode fazer 

sua adesão. 
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B — DA ANÁLISE: 

8. Com relação à análise dos requisitos e procedimentos de adesão propriamente ditos, 

o Prefeito Municipal de encaminhou 

documentação com vistas a assinar o Termo de Adesão ao SISAN, na data de 

 . Para tanto enviou os seguintes documentos (listar os 

documentos enviados). Nesse sentido, passa-se a análise dos documentos supracitados. 

9. A solicitação de adesão, bem como o termo de compromisso de elaboração do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional está (verificar se estão 

corretamente preenchidos); 

10.A análise dos requisitos mínimos para a adesão ao SISAN , (verificar se o município fez 

provas quanto a tais requisitos mínimos, que estão contidos no: 

Art. 11, §2°, inciso Ido Decreto n° 7.272/2010 "São requisitos mínimos para formalização 

de termo de adesão: I — a instituição de conselho estadual, distrital ou municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, composto por 2/3 (dois terços) de representantes da 

sociedade civil e 1/3 (um terço) de representantes governamentais." 

Art. 11, §2°, inciso II do Decreton° 7.272/2010 "a instituição de câmara ou instância 

governamental de gestão intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional"; e, 

Art. 11, §2°, inciso 1111 do Decreto n° 7.272/2010 "o compromisso de elaboração do plano 

estadual, distrital ou municipal de Segurança Alimentar e Nutricional a partir do prazo dei 

(um) ano a partir da sua assinatura, observado o disposto no art. 20". 

Secretario(a) Executivo da CAISAN Estadual De Acordo, 

Encaminha-se para a elaboração do Termo de Adesão ao SISAN para fins de assinatura 

Presidente(a) da CAISAN Estadual 

c" FLS. 
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Anexo 4 

4. MODELO DE PARECER DO CONSEA ESTADUAL 

(Documento em Papel Timbrado do Estado) 

PARECER DE APROVAÇÃO DE ADESÃO MUNICIPAL AO SISAN PELO 
CONSEA Estadual 

Para a CAISAN Estadual 
Assunto: Adesão do Município ao SISAN Parecer N° 

O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado , em 

reunião realizada na (Data da Reunião), após analisar a documentação disponibilizada 

pela CAISAN Estadual, considera que o Município de cumpriu com os requisitos 

mínimos de adesão ao SISAN, conforme critérios estabelecidos pela Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional. 

O Município de  instituiu formalmente o Conselho municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, composto por 2/3 (dois terços) de representantes da 

sociedade civil e 1/3 (um terço) de representantes governamentais e a Câmara 

intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, no âmbirto do SISAN, e assumiu o 

compromisso com a elaboração do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional- PLANSAN. 

Diante do exposto, o CONSEA resolve aprovar a solicitação de adesão do Município 

ao SISAN. 

Local e data 

Presidente(a) do CONSEA Estadual 

‘CIPAz 
t'O‘
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Anexo 5 

MODELO DE TERMO DE ADESÃO A SER ENVIADO PARA ASSINATURA DO/A 
PREFEITO/A 

(Documento em Papel Timbrado do Estado) 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL - SISAN, REQUERIDO PELO MUNICIPIO_, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

TERMO DE ADESÃO N° XXX PROCESSO N° XXX 

O MUNICIPIO inscrito no CNPJ sob o n° ,com sede na , neste 
ato representado pelo/a Prefeito/a„ portador/a da Carteira de Identidade n° e do 
CPF n° residente e domiciliado/a na  
mediante o presente TERMO requer sua ADESAO ao Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - SISAN, na conformidade da Lei n° 11.346, de 15 de setembro 
de 2006, do Decreto n° 7.272, de 25 de agosto de 2010, e das cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Pelo presente Termo, o MUNICIPIO adere ao Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, tendo por objetivo: 

I. formular e implementar políticas e planos de segurança alimentar e nutricional; 
II. estimular a integração dos esforços entre governo e sociedade civil; 
III. promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança 

alimentar e nutricional; e 
IV. assegurar a realização progressiva do direito humano à alimentação adequada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

O MUNICIPIO obriga-se a promover o integral cumprimento das 
normas que regulamentam o SISAN, no âmbito de suas atribuições, conforme o disposto 
no Decreto n° 7.272, de 25 de agosto 2010, especialmente: 

I — assegurar que a Câmara Governamental Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional tenha atribuições similares à Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN; 

II — apoiar o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e assegurar que este tenha formato e atribuições similares às do Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA; 

III — elaborar, implementar, monitorar e avaliar o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, no prazo de um ano, com base nas disposições constantes no 
Decreto n° 7.272, de 2010, e nas diretrizes emanadas de sua Conferência e Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional; 4,3-s FLS 
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IV — exercer a interlocução e pactuação com a CAISAN, participando do Fórum 
Bipartite, por meio da respectiva Câmara Governamental Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, sobre os mecanismos de gestão e de cooperação para 
implementação integrada dos planos nacional, estaduais, distrital e municipais de 
segurança alimentar e nutricional; 

V — monitorar e avaliar os programas e as ações de sua competência, bem 
como fornecer informações à sua Câmara Governamental Intersetorial e Conselho de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO AJUSTAMENTO 

O MUNICIPIO_declara que efetuará os ajustes (listar os ajustes definidos no 
parecer da CAISAN Estadual, se for o caso) que forem considerados necessários à 
efetivação de sua adesão e permanência no SISAN. 

Local e Data 

Prefeito/a Municipal 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 
Nome: 
CPF 

_\ 
, 
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Anexo 6 
PROPOSTA DE DOCUMENTO DA CAISAN ESTADUAL PARA CAISAN NACIONAL 
INFORMANDO OS MUNICIPIOS QUE ADERIRAM AO S1SAN 

(Documento em Papel Timbrado do Estado) 

À Secretaria Executiva da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 

Informamos que os Municípios abaixo listados tornaram-se aptos à adesão do SISAN, 
atendendo os requisitos constantes nos normativos legais, quais sejam: Lei 11.346/ 2006 
e Decreto n.° 7272/ 2010 

1 
2 
3 
4 
5 

OBS: Acompanha em Anexo Cópia dos Termos de Adesão assinados pelos Municípios 
acima Listados. 

Local e data 

Presidente(a) da CAISAN Estadual 
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Anexo 7 

CHECKLIST DE DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS 

À CAISAN NACIONAL 

Documento que institui o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

OBS: A formalização da criação das instâncias do SISAN pode estar na LOSAN municipal ou pode ser feita 
por Lei ou Decreto do poder executivo municipal. 

Documento que institui a Câmara ou instância governamental de gestão intersetorial 

OBS: A formalização da criação das instâncias pode estar na LOSAN municipal ou pode ser feita por Lei ou 
Decreto do poder executivo municipal. 

Termo de compromisso de elaboração do Plano Municipal de SAN 

O plano deve ser elaborado até um ano a partir da assinatura do Termo de Adesão 

Contém assinatura do Prefeito(a) 

Nota Técnica/Parecer da CAISAN Estadual acatando o pedido de adesão ao SISAN 

Contém assinatura do Secretário(a) executivo(a) e Presidente 

Parecer de aprovação do CONSEA Estadual 

Contém assinatura do Presidente do CONSEA 

Termo de Adesão 

Contém assinatura do Prefeito(a) e 2 testemunhas 

Contatos Municipais 

Enviar contatos de referência dos municípios 
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Presidência • 
da.. 

> Caisan > Sisan 

Órgãos do Governo Acesso à Informação Legislação Acessibilidade 
O 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Sisan) 

O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan) foi instituído pela Lei n° 11346. de 15 de setembro de 

2006, com vistas a assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada. 

Tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos 

esforços entre governo e sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da 

segurança alimentar e nutricional do País. Trata-se de um sistema público, de gestão intersetorial e participativa, que possibilita 

a articulação entre os três níveis de governo, assim como com a sociedade civil organizada, para a implementação e a 

execução das políticas de segurança alimentar e nutricional 

Todos os estados brasileiros e o Distrito Federal já aderiram ao Sisan. Para saber quais municípios fizeram adesão ao sistema, 

até o momento, acesse a tabela. 

Componentes do Sisan 

De acordo com a Lei n° 11346, de 15 de setembro de 2006, integram o Sisan: O 
A Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - Caisan que é um colegiado de natureza consultiva, 

destinado a promover a articulação e a integração dos órgãos e das entidades da administração pública federal relacionados 

com a área de segurança alimentar e nutricionaL 

Uma das primeiras atribuições da Caisan é a elaboração e o monitoramento do Plano Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional. de forma pactuada entre os diversos setores relacionados com a Segurança Alimentar e Nutricional, composto por 

metas, fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento e avaliação de sua implementação. Consequentemente, deve 

coordenar a execução da Política e do Plano. 

A CAISAN foi criada em 2007, e atualmente reúne 20 Ministérios titulares e 4 Ministérios convidados, assim como disposto no 

Decreto n° 11.422 de 2023. 

O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional 

O processo de participação social ocorre a partir dos Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional, que é a instância 

responsável pela articulação entre o governo e a sociedade civil nas questões relacionadas a Segurança Alimentar e 

Nutricional, com objetivo de monitorar e acompanhar a implementação das políticas de SAN, mobilizando a sociedade no 

processo de participação social nestas ações. 

Sua composição é de 2/3 cos conselheiros advindos da sociedade civil e 1/3 de representantes do governo, sendo presidido 

por representante da sociedade civil. 

0 
, 
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estabeleçam diretrizes e prioridades para a agenda de SAN dos anos seguintes. 

Quero participar 

Todos os estados brasileiros e o Distrito Federal já aderiram ao Sisan e estão atuando para fortalecer as instâncias que 

compõem o Sistema. 

Vantagens na adesão do Sisan 

a) A adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) na modalidade compra com doação simultânea, uma 

importante iniciativa governamental para promover o acesso à alimentação, incentivar a agricultura familiar e combater a 

fome e a pobreza no pais; 

b) Participação na articulação das políticas públicas voltadas ao alcance de Segurança alimentar e Nutricional e Direito 

Humano a Alimentação Adequada. bem como viabilizar a operacionalização de programas de forma integrada e 

sustentável a partir de uma abordagem mais sistêmica; 

c) Possibilidade de receber apoio técnico e político para a implantação e aperfeiçoamento da gestão do Sisan e dos 

seus planos de segurança alimentar e nutricional 

d) Possibilita a organização e maior participação da sociedade civil na formulação e implantação de políticas referentes 

à Segurança Alimentar e Nutricional: 

CIe) Facilita o acompanhamento e o monitoramento de indicadores, programas e orçamento de SAN e análise da situa 

de segurança alimentar e nutricional; 

f) Contribui para a promoção de ações de educação permanente, formação e capacitação de gestores, profissionais e 

sociedade civil, em especial, conselheiros e; 

g) Promove cidadania, dignidade. saúde e qualidade de vida de seus cidadãos, resultando em economia na saúde. 

Como iniciar o processo de Adesão ao Sisan? 

Os municipios deverão entrar em contato com a Secretaria Executiva da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional do respectivo estado informando-a sobre sua vontade de integrar o Sisan. A Caisan do estado orientará sobre 

os requisitos e a documentação necessária para a solicitação da adesão. 

O município. então, solicitará a adesão à Caisan estadual, que examinará a documentação, comprovará o atendimento 

dos requisitos minimos estabelecidos e formalizará a adesão à Caisan Nacional O processo de adesão será 

acompanhado e validado pelo Conselho de Segurança Alimentar estadual 

Instrutivo para adesão municipal ao SISAN. 

/• Requisitos Mínimos 

A adesão de estados, Distrito e municípios ao Sisan é voluntária. Para aderir. o Decreto n° 7.272/2010, art. 11, 52° 

estabelece os seguintes requisitos mínimos: ‘4' 

FLS.
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locaL 

ii. instituição da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de segurança alimentar e nutricional, 

iii. compromisso com a elaboração do plano de segurança alimentar e nutricional, no prazo de um ano, a partir da 

assinatura do termo de adesão, observado o disposto no art. 20 do decreto n° 7272/2010. 
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dados de navegação também para seus 

próprios fins. O usuário pode desativá-los direto 

no site da Google. 

• Informativo oficial dos cookies de terceiros 

do Google Cttps //bs!ness SA fel.; ',00gle/ 

adscookk s). 

• Política do Google Chttpswpoiices.google.c. 

orn...'t ilmologiesipartner-sites -%h.1-pt-3M. 

O Google Analytics no portal gov.br tem 
recursos de relatórios de publicidade ativados. 
que coleta informações adicionais por cookie 

da DoubleClick, como atividade da Web e de 

IDs de publicidade do dispositivo (atividade do 

aplicativo) chttps://support.googleco 
m/analytics/answer/2799357) 
O portal gov.br não tem controle sobre quais 

cookies de terceiros serão ativados. Alguns 

cookies de terceiros que podem ser 

encontrados ao acessar o portal: 

Dorninios: Google. Youtube. DoubleCtick.net 

Configuração de cookies no navegador 

Gerf2nciar cookies 

2 4 

Rejeitar cookies Aceitar cookies 
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o
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS — COSP. 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
n° 3.486/2024. 

Relator: Gilberto Messias de Pinas. 

O RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESIGNADO PELO PRESIDENTE DA REUNIÃO PARA EXARAR PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA, passa a relatar sobre o Projeto de Lei n° 3.486/2024, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre criação da Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, com a apresentação de do Projeto Substitutivo n° 
35/2024 para atender aos critérios de técnica legislativa e outros requisitos formais, não havendo 
demais observações, sendo este seu relatório. 
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não havendo 
vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito. Sendo 
assim, o Relator, observado o Projeto Substitutivo n° 35/2024, exara Parecer FAVORÁVEL ao 
Projeto, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal ao 1° dia do mês de julho de 2024. 
Pelas Conclusões: 

í\IA0 COMPARECEU 

BELMI AS DIONIZIO APARECIDO VIARO 
Presidente da -Presidente da CLJRF Presidente da CLJRF e membro da COF 

AÃO COMPARECEU 

CA rO PEREIRA FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA 
SP e Vice-Presidente da CESA Membro da COSP e membro da CESA 

AS DE PINAS 
embro da CLJRF 

IRENI MOURA FARIAS 
Presidente da CESA e Vice-Presidente da COF 

3 5" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativoW,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

SUBSTITUTIVO N° 35, DE 01 DE JULHO DE 2024. 
AO 

PROJETO DE LEI N° 3.486/2024 
Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Cria a Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional — CAISAN. 

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional — CAISAN do Município de Sarandi Estado do Paraná, no âmbito do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional—SISAN, com a fmalidade de promover a 
articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração públicas municipais 
afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências: 

1— elaborar, a partir das diretrizes emanadas do COMSEA Municipal, a Política e 
o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de 
recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação; 

II — coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de 
Segurança Alimentar e Nutricional — SAN; 

III — apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV — monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional; 

V — participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartite, para interlocução e 
pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA 
(PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI— solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta 
do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições; 

VII — assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 
recomendações do Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA Municipal pelos 
órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos; 

VIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei n° 
11.346 de 15 de setembro de 2006 e o Decreto n° 7.272 de 25 de agosto de 2010. 

Art. 2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 
implementada por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser 
construído intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual -e 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de SAN deverá: FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativo(âcms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

SUBSTITUTIVO N° 35, DE 01 DE JULHO DE 2024. 
AO 

PROJETO DE LEI N° 3.486/2024 
1_ conter análise da situação municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
II — ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 
III — dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do art. 22 do Decreto n° 

7.272/2010, entre outros temas apontados pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar - 
COMSEA e pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — SAN; 

IV — explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança 
Alimentar e Nutricional; 

V — incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das 
demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos 
populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, 
respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; 

VI — definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação; 
VII — ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do COMSEA e no 
monitoramento da sua execução. 

Art. 30 A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e 
ações que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 
responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que se 
referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da 
legislação aplicável. 

Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser 
integrada pelas Secretarias Municipal de Desenvolvimento Econômico, Secretaria de Assistência 
Social e Secretaria de Educação. Será presidida pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. 

Art. 50 A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 
intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental 
que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato 
do Chefe do Executivo. 

Art. 6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá 
instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

— DO MÉRITO 

Este Projeto Substitutivo visa a padronização e o aperfeiçoamento da técnica 

legislativa em relação ao projeto original de autoria do Poder Executivo. 

II— DA LEGALIDADE 

A) DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo@,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

SUBSTITUTIVO N° 35, DE 01 DE JULHO DE 2024. 
AO 

PROJETO DE LEI N° 3.486/2024 
O presente Projeto Substitutivo, de competência das Comissões Permanentes, 

conforme o inciso I do Art. 77 do Regimento Interno, ipsis litteris: 

"Regimento Interno: 
Art. 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I — 
estudar as proposições submetidas a seu exame, oferecendo-
lhes substitutivos ou emendas, se for o caso;" grifo 

À vista do exposto, conclui-se que a propositura do presente Projeto Substitutivo 
não invade a competência do Poder Executivo, já que a matéria neste tratada é de competência 
das Comissões Permanentes, conforme expressamente mencionado. 

Plenário Adércio Marques da Silva, 1° dia do mês de julho de 2024. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

NÃO COM-) 

DIONIZIO AP 
Presid 

SIAS DE PINAS. 
bro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativoi,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

DESPACHO DE AROUIVAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 3.486/2024. 

EMENTA: Cria a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional — 
CAISAN. 

Substitutivo n° 35 de 01 de julho de 2024 aprovado por unanimidade na 4a sessão extraordinária 
do dia 01/07/2024. 

Projeto aprovado em discussão única na 4a sessão extraordinária do dia 01/07/2024 por 
unanimidade com 8 votos favoráveis. 

VEREADOR DISCUSSÃO 
ÚNICA 

P DISCUSSÃO 22 DISCUSSÃO 

ADRIANO F. AMORIM SIM 
ANTONIA E. F. DE AGUIAR SIM 
BELMIRO DA SILVA FARIAS SIM 
DIONIZIO APARECIDO VIARO AUSENTE 
ERASMO CARDOSO PEREIRA SIM 
EUN I LDO ZANCHI M SIM 
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA AUSENTE 
GILBERTO MESSIAS DE PINAS SIM 
IRENI MOURA FARIAS SIM 
KEILA BATISTA ZEGOBIA SIM 

Sarandi, 05/07/2024. 

Thli1Jaiiú 
Coordenadora de Assistência Legislativa 


